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DECISÃO

Cuida-se de recurso ordinário em habeas corpus, com pedido liminar, 

interposto por WILLIAM RIBEIRO FRIAS contra acórdão do Tribunal de Justiça do 

Estado de Minas Gerais no julgamento do HC n. 1.000.18.095027-1/000.

Infere-se dos autos que o recorrente foi preso em flagrante, no dia 

19/8/2018, convertido em preventiva, pela suposta prática dos crimes de tráfico e posse 

irregular de arma de fogo de uso permitido (arts. 33, da Lei n. 11.343/06 e 12 da Lei n. 

10.826/2003). 

Inconformada, a defesa impetrou habeas corpus perante o Tribunal de 

Justiça, que denegou a ordem em acórdão assim ementado:

HABEAS CORPUS - TRÁFICO ILÍCITO DE 
ENTORPECENTES E POSSE DE ARMA - PRISÃO PREVENTIVA 
DECRETADA - DECISÃO FUNDAMENTADA - PRESENÇA DOS 
PRESSUPOSTOS E REQUISITOS DOS ART. 312 E SEGUINTES DO 
CPP - GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA - GRAVIDADE 
CONCRETA DA CONDUTA - PERSPECTIVA DA REPRIMENDA IN 
CONCRETO - FIXAÇÃO DE REGIME MAIS BRANDO E 
SUBSTITUIÇÃO DE PENA - DESPROPORCIONALIDADE DA 
SEGREGAÇÃO NÃO EVIDENCIADA - CONDIÇÕES PESSOAIS 
FAVORÁVEIS - IRRELEVÂNCIA - AUSÊNCIA DE 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL - DENEGADO O HABEAS CORPUS.

- Demonstrada a existência de indícios de autoria e 
materialidade delitiva, a prisão preventiva deve ser decretada, nos termos 
dos art. 312 e ss. do CPP, se houver necessidade cautelar.

- Os fundamentos da prisão preventiva são diversos 
e independentes daqueles que sustentam a prisão definitiva, de modo que 
se não for possível se constatar, de forma patente, a probabilidade 
concreta, em caso de eventual condenação, de imposição de regime mais 
brando ou de substituição da pena privativa de liberdade, não há que se 
falar na desproporcionalidade da segregação cautelar.

- A existência de condições pessoais favoráveis não 
implica a concessão da liberdade provisória, quando presentes, no caso 
concreto, outras circunstancias autorizadoras da segregação cautelar 
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(fls. 118).

No presente recurso, alega ausência dos requisitos autorizadores da 

custódia cautelar previstos no art. 312 do Código de Processo Penal - CPP. Aponta que a 

imposição da custódia cautelar não estaria suficientemente justificada e pautada 

exclusivamente na gravidade abstrata do delito. Invoca o princípio da presunção de 

inocência. 

Ressalta as condições pessoais favoráveis do recorrente e assevera ser 

suficiente, no caso concreto, a aplicação de medida alternativa ao cárcere insculpida no 

art. 319 do CPP. 

Pondera que a manutenção da custódia cautelar seria 

desproporcionalmente severa, à luz dos enunciados da Súmula 440 do Superior Tribunal 

de Justiça e das Súmulas 718 e 719 do Supremo Tribunal Federal.

Pugna, assim, em liminar e no mérito, pela revogação da prisão preventiva 

para que o recorrente aguarde em liberdade o trânsito em julgado de eventual 

condenação.

Liminar indeferida às fls. 152/153.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso (fls. 

159).

É o relatório. 

Decido.

O presente recurso está prejudicado.

Isso porque, de acordo com as informações obtidas na página eletrônica da 

Corte Estadual, verificou-se que, em 25/01/2019, sobreveio sentença condenando o 

recorrente, ocasião na qual lhe foi deferido o direito de recorrer em liberdade, sendo 

expedido alvará de soltura em seu favor. 

Desse modo, constata-se a perda superveniente do objeto do presente writ.

Ante o exposto, com fundamento no art. 34, inciso XI, do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, julgo prejudicado o presente recurso em habeas 

corpus.

Publique-se. 

Intimem-se.
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Brasília, 15 de fevereiro de 2019.

MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK 

Relator
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